
PORTARIA GPRES nº 0548/96

João Pessoa, 22 de novembro de 1996.

            O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA

TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e de acordo com o

Protocolo TRT nº007813/96,

            R E S O L V E

            Aplicar ao servidor MARCOS ANTONIO COUTINHO DE FIGUEIREDO, Agente de

Segurança Judiciário, Classe ''A", Padrão NI III, do Quadro Permanente de Pessoal deste

Regional, a pena disciplinar de advertencia, nos termos dos artigos 22, XXI, do Regimento

Interno desta corte, e 127, I, da lei nº 8.112/90.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO

Juiz Presidente
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